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Ofício Nº 987/2020-PM

o a
SENHOR PREFEITO os 4s

Para os efeitos do ertigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 178/2020, do Projeto de Lei nº 12/2020, de
autoria do VereadorDr. Luciano Mega, que “PERMITE AO CONDUTOR DO
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI
ESTACIONAR EM VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS, EXCLUSIVAMENTE, PARA QUE O MOTORISTA
POSSA BARCAR OU DESEMBARCAR PASSAGEIROS COM
DEFICIÊNCIAS”

Sem outro particular,|apresentando a Vossa Excelência
protestos deestimae consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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